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Sorocaba, 23 de junho de 2 023. 
 

SEJ-DCDAO-PL-EX-48/2023 
Processo nº 5.445/2023 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente:  
 

Sirvo-me do presente para encaminhar à apreciação e deliberação dessa 
Casa de Leis o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar 
operação de crédito junto ao Banco do Brasil, no âmbito do Programa “Eficiência Municipal + 
Sustentável”, destinados ao financiamento de modernização da iluminação pública. 

 

Referido programa foi lançado pelo Banco do Brasil a fim de facilitar e 
ampliar a concessão de crédito para obras de eficiência energética que irão permitir a 
modernização do sistema de iluminação pública do Município.  

 

No caso específico deste Projeto de Lei o financiamento previsto é da 
ordem de R$ 62.207.842,12 (sessenta e dois milhões, duzentos e sete mil, oitocentos e quarenta 
e dois reais e doze centavos), os quais serão utilizados, como já mencionado, na modernização 
da iluminação pública do Município, fato que, sem dúvidas, trará enorme benefício a população. 

 

Temos consciência de que a melhoraria da infraestrutura da iluminação 
Pública do Município irá interferir diretamente na melhoria das condições de vida de nossos 
moradores. É certo que uma boa iluminação nos ambientes é fundamental não só para cumprir a 
função específica de cada local, mas também para criar atmosferas diferenciadas que resultam 
em conforto visual e funcionalidade.  

 

Ademais, a iluminação pública exerce função de destaque, uma vez que 
transforma as ruas em locais frequentáveis à noite. Com ela, carros e motos podem trafegar por 
mais tempo. Assim como as pessoas, que podem desfrutar deste papel, sem se olvidar, ainda, na 
melhoria de uma de suas principais funções, que é a segurança. Vias públicas bem iluminadas 
oferecem maior sensação de segurança. 

 

Certo que com a aprovação do Projeto ora apresentado, o Poder Legislativo 
contribuirá para a melhoria da qualidade de vida da população da cidade, conto com o apoio 
dessa Ilustre Casa no sentido de transformar o presente Projeto em Lei, com sua apreciação em 
REGIME DE URGÊNCIA, na forma prevista na Lei Orgânica do Município, reiterando protestos de 
estima e apreço. 

 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 

Ao 
Exmo. Sr. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de  
SOROCABA 
PL - Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A. e dá 
outras providências. 
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PROJETO DE LEI 

 
(Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com o Banco do 
Brasil S.A. e dá outras providências). 

 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de 

crédito junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 62.207.842,12 (sessenta e dois 
milhões, duzentos e sete mil, oitocentos e quarenta e dois reais e doze centavos), nos termos 
da Resolução CMN nº 4.995, de 24 de março de 2022, e suas alterações, destinados ao 
financiamento de modernização da iluminação pública, observada a legislação vigente, em 
especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 
Parágrafo único.  Os recursos provenientes da operação de crédito 

autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos 
no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em 
consonância com o § 1º, do art. 35, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000. 

 
 
Art. 2º  Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere 

esta Lei deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos 
termos do inciso II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº 101, de 2000 e art. 42, inciso IV, do 
art. 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 3º  Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, 

anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, 
relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

 
Art. 4º  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de 
crédito ora autorizada. 

 
Art. 5º  Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais 

encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a 
debitar a contacorrente de titularidade do Município, a ser indicada no contrato, em que são 
efetuados os créditos dos recursos do município, ou qualquer(isquer) outra(s) conta(s), salvo 
a(s) de destinação específica, mantida em sua agência, os montantes necessários às 
amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados. 

 
Parágrafo único.  Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a 

realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos do § 1º, do art. 60, da Lei 
4.320, de 17 de março de 1964. 
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Projeto de Lei – fls. 2. 
 
 
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 
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